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Concede usa fracao Ideal do terreno que cons­titue a Quadra 2-M/tîrbana*
0 PH3FBIT0 ííONICIPAL DE PÔtTO VELHO, usando 

das atribuições que lhe confere o artigo 9S item III, do Deereto-Lai 
Federal n® 5 839$ de 21 cie setembro de 1 9tój a tendo e.m vista o dis­
posto no Decreto Municipal »8 d® 22 de novembro de 1 967#

D E C E S  fá s
Art* is - i  em m úXê& a JACQB PI FE.EItàB AIAUâq, 

a fração ideal de 9/1*000 (HOfS ICCI do terreno que constitua a
Quadra 2~H /ütbam f onde existiu o antigo Mercado Publico Municipal, cg 
jo terreno mede 2&,00 por 38,00 metros, coa os seguintes limitest ao 
Io.,-te, a faixa de acesso denominada travessa Cuaporef ao Sul,pela rua 
E & n riq m  Olasf a leste, pala rua Jo s s de Alencar $ a Oeste, pela Aver& 
da Presidente Dutra#

Art# 2® * Â concessão de uso do terreno © espaço 
aéreo sobre à área em questão e destinada â constituição de eondm£a& 
o, para fins de edificação#

Art* 3 8 - 0  concessionário se obriga a construir
& < m  SC refere o projeto de construção aprova­

do pela Prefeitura Municipal#
Art* 1*8 - A presente Concessão será cancelada, 

desde que seja transferida a benfeitoria, expedindo-se nova conces­
são m  favor do novo eondomino*

Art* - 0 concessionário fica desde logo imit^ 
4o na posse da fração de terreno objeto d© presente Decreto, obrigado 
consequentemente, ao pagamento de todos os impostos e taxas que inci­
dam ou venham incidir sabre a mesma, a partir dasta data*

Art# 6 8 - 0  concessionário fica obrigado a apre­
sentar I Prefeitura Municipal, dentro do prazo de 30 CfRISTâ) ■dias, o 
contrato de construção a que s© refere o artigo 3 & 7» sob pena de eancg 
lamento da concessão*

Art* 78-0 presente Decreto entrara em vigor na 
data da sua publicação, revogadas as la posições em contrário#

fel';io, 01 de dejUdbm da X 967*
Irlneu-dfajffiffl Faria - -PREFEITO


